
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

 

 

REQUERIMENTO Nº                      DE 2014. 

(Do Sr. Waldenor Pereira) 

 

 

Requer a realização de Audiência 

Pública, em Vitória da Conquista – 

Bahia, para discutir a criação da 

Universidade Federal do Sudoeste da 

Bahia.  

 

Senhor Presidente: 

 

Nos termos regimentais, requeiro de V. Exª, a realização Audiência 

Pública, em Vitória da Conquista – Bahia, para discutir a criação da Universidade 

Federal do Sudoeste da Bahia, com a presença dos seguintes convidados: 

 

 Profº.  Dr. Oswaldo Barreto – Secretário de Educação do Estado da Bahia; 

 Profª.  Drª. Dora Leal – Reitora da Universidade Federal da Bahia – UFBA; 

 Dr. Guilherme Menezes – Prefeito Municipal de Vitória da Conquista – Ba; 

 Dep. Estadual José Raimundo – Membro da Comissão de Educação da 

Assembleia Legislativa do Estado da Bahia; 

 Profº.  Dr. Orlando Caires – Diretor do Campi UFBA/Vitória da Conquista- 

Ba; 

 Representante da Secretaria de Ensino Superior – MEC 

 Vereador Fernando Vasconcelos – Presidente da Câmara Municipal de 

Vitória da Conquista – BA. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Governo Federal, reconhecendo o papel estratégico das universidades, em 

especial do setor público, para o desenvolvimento econômico e social do país, vem 

adotando medidas para implementar as ações integrantes do Plano Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – PDE.  

Entre estas iniciativas a educação superior conta com o Programa de Apoio a 

Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais – REUNI, que tem 

como principal objetivo ampliar o acesso e a permanência na rede federal de educação 



superior, criando as condições para que as universidades federais promovam a expansão 

física, acadêmica e pedagógica.   

As ações do programa contemplam o aumento de vagas nos cursos de 

graduação, a ampliação da oferta de cursos noturnos, a promoção de inovações 

pedagógicas e o combate à evasão, entre outras metas que têm o propósito de diminuir 

as desigualdades sociais no país.  

 

Guiado pelo desejo do Governo Federal em expandir o ensino superior no país e 

visando a ampliação do número de municípios atendidos pelo ensino público federal no 

estado da Bahia, aproximando as unidades de ensino das populações mais distantes dos 

grandes centros, é que indicamos a transformação do Campi da UFBA/Vitória da 

Conquista na Universidade Federal do Sudoeste da Bahia – UFBA, no município de 

Vitória da Conquista. 

 

O Campus Anísio Teixeira já recebeu mais de 30 milhões de investimentos para 

suas instalações físicas e laboratoriais, realizou concursos públicos para a contratação de 

professores e servidores técnicos, se consolidando numa Unidade Universitária, que 

hoje já oferece seis (06) cursos de graduação, um (01) mestrado e um (01) doutorado na 

área de saúde, contando com aproximadamente 1.700 alunos e com previsão de criação 

de outros vários cursos dentro do programa Reuni do Ministério da Educação.  

 

Em vista do exposto, que revela o esforço já realizado pelo governo federal e 

considerando, a importância sócio-econômica da região sudoeste da Bahia, que se 

desponta como uma das regiões mais prósperas do estado, com a previsão de 

significativos investimentos públicos e privado, como a construção da ferrovia Oeste-

Leste; as explorações minerais de minério de ferro, urânio, magnesita, betonita, dentre 

outros minerais; energia eólica; construção de rodovias e aeroportos  e,  considerando 

ainda que  o governo da Bahia já mantêm com sacrifícios orçamentários  quatro 

universidades estaduais é que sugerimos a criação da Universidade Federal do Sudoeste, 

no rol das novas universidades a serem instaladas no estado da Bahia. 

 

Diante da importância da matéria, faz-se necessário que este órgão técnico 

proporciona, através de audiência pública no estado, o debate com a comunidade, 

visando maior discussão e difusão do tema junto à sociedade. 

 

Sala da Comissão, em        de                            de  2014. 

 

 

 

Waldenor Pereira 

Deputado Federal – PT/BA 

 

 

 

 


